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Cestão que Realiza

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII

CNPJ: 06.447.833/0001-81

PARECER JURÍDICO

Ao St°.

Telson da Cruz Oliveira

Pio XII-MA

PROCESSO N" 0000000096/2021

OBJETO: Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de reforma e adequação do prédio da
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA.

RELATÓRIO

Trata-se de solicitação de parecer jurídico, encaminhada a esta Assessoria Jurídica,
nos termos do art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, na qual requer análise jurídica da legalidade do
Processo de Licitação em epígrafe, para seleção da PROPOSTA GLOBAL PELO MENOR PREÇO
objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE REFORMA E ADEQUAÇÃO DO PRÉDIO DA PREFEITURA.

Foram apresentados ao processo minuta do instrumento convocatório para tal
desiderato, instruído de editai de licitação, especificações do objeto, projeto básico de engenharia, modelo de
todas as declarações e.^dgidas em lei c requeridas no Edital, declaração de habilitação c declaração de
cumprimento dos requisitos legais.

É o que há de mais relevante para relatar.

FUNDAMENTAÇÃO

O objeto da licitação tem por escopo seleção da PROPOSTA GLOBAL PELO
MENOR PREÇO objetivando a contratação do serviço acima citado, de acordo com as especificações e
quantitativos estabelecidos no edital e seus anexos, especialmente no termo de referenda.

Versando sobre a possibilidade da Administração Pública proceder suas compras
por meio de tomada de preço, a Lei n° 8.666/1993, garante referida modaUdade, conforme previsão do art.
22, indso II, cabendo destacar para o caso sub examine o que estabelece em seu art. 7",
§2" e seus indsos:

Art. 7S. As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços

obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à seguinte seqüência:
(...)

§2®. As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando:

I - houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e disponível para exame

dos interessados em participar do processo licltatório;

// - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os

seus custos unitários;

III - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das
obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executadas no exercício financeiro

em curso, de acordo com o respectivo cronograma;






